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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Proíbe o transporte de arma de fogo sob efeito de

álcool ou outras drogas e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Portar, transportar ou estar de posse de arma de fogo, mesmo que sem

munição,  com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de

outra substância psicoativa que determine dependência:

Penas - detenção, de um ano a três anos, multa e suspensão ou proibição do

registro do porte de arma.

 § 1º. Não há qualquer exceção ao disposto no caput deste artigo.

 § 2º. A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de

alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros

meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova.

 §  3º. Poderá  ser  empregado  qualquer  aparelho  homologado  pelo  Instituto

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO - para se determinar o

previsto no caput.

Art. 2º A arma será imediatamente apreendida e o porte cassado e suspenso por

24 (vinte e quatro) meses.

§ 1º. Na reincidência a pena será aplicada em dobro do estabelecido no artigo 1º
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

§ 2º Não poderá ser emitida a autorização do porte de arma, na reincidência. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A legislação pátria foi sábia ao definir a proibição da direção de veículos com a

capacidade  psicomotora  reduzida,  conforme  o  artigo  306  do  Código  Brasileiro  de

Trânsito, vejamos:

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em

razão  da  influência  de  álcool  ou  de  outra  substância  psicoativa  que  determine

dependência:

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de

se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor....

O perigo do cidadão estar ao volante dirigindo seu veículo  foi a intenção do

legislador ao fazer editar esta lei, evitar maiores transtornos a sociedade e possível casos

de lesão corporal ou mesmo a morte de outrem foi o que substanciou este artigo do

CBT. 

Notemos que o crime não prevê o resultado para ser apenado,  simplesmente

basta o cidadão esta dirigindo sob o efeito de álcool  ou drogas licitas  ou ilícitas já

determinou a essência do crime.

O perigo  de  portar  arma  de  fogo  sob  o  efeito  de  substância  que  alterem a

capacidade psicomotora do cidadão é exponencialmente maior, pois haverá problemas

de reflexos motores, da correta observação da realidade e outros tantos que resultaria

fatalmente em lesão de direitos alheios, inclusive na esfera criminal e civil. 

A função do Direito Penal é a proteção de bens jurídico-penais, estes que

derivam da Constituição da República: a vida, a liberdade, o patrimônio, o meio

ambiente,  a  incolumidade  pública,  formam,  por  exemplo,  o  rol  de  valores,

interesses  e  direitos  que,  elevados  à  categoria  de  bens  jurídico-penais,

constituirão o objeto de proteção do Direito Penal, portanto nada mais obvio que
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proteger  o  cidadão  daqueles  que  querem  portar  arma  e  alterar  sua  condição

psicomotora.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota

Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 

razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de 

alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios 

de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 

no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia 

ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. (Primitivo 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008, transformado em § 3º pela Lei nº 

12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU 

de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 4º Poderá ser empregado qualquer aparelho homologado pelo Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO - para se determinar o previsto no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, no 

prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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